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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° O 1 /2014 

"Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno - SCI da 
Câmara Municipal de Indaiatuba e dá outras 
providências". 

LUIZ ALBERTO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

7:1 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a  

seguinte Resolução: 
I -9 
3.} 
-I 

3> 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Resolução estabelece normas gerais sobre a fiscalização 
da Câmara Municipal de Indaiatuba, organizada sob a forma de Sistema de Controle 
Interno - SCI, especialmente nos termos do Art. 31 da Constituição Federal de 1988 
e Art. 59 da Lei Complementar n° 101/2000 — LRF e tomará por base a escrituração 
e demonstrações contábeis, os relatórios de execução e acompanhamento de 
projetos e de atividades e outros procedimentos e instrumentos estabelecidos pela 
legislação em vigor ou órgãos de controle interno e externo. 

Art. 2°. Para os fins desta Resolução, considera-se: 

I — Controle Interno: conjunto de recursos, métodos e processos 
adotados pela própria gerência do setor público, com a finalidade de comprovar 
fatos, impedir erros, fraudes e a ineficiência. 

II — Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos 
administrativos e fatos contábeis, com a finalidade de identificar se as operações 
foram realizadas de maneira apropriada e registradas de acordo com as orientações 
e normas legais e se dará de acordo com as normas \e procedimentos de Auditoria. 
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CAPÍTULO II 
DA FISCALIZAÇÃO E SUA ABRANGÊNCIA 

Art. 3°. A fiscalização da Câmara do Município de Indaiatuba será 
exercida pelo Sistema de Controle Interno, com atuação prévia, concomitante e 
posterior aos atos administrativos, objetivará a avaliação da ação governamental e 
da gestão fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. 

CAPÍTULO III 
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO E SUA FINALIDADE 

Art. 4°. O servidor responsável pelo Sistema de Controle Interno da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, possuirá independência profissional para o 
desempenho de suas atribuições de controle em todos os órgãos e entidades desta 
Casa de Leis, em nível de assessoramento, com objetivo de executar as atividades 
de controle, alicerçado na realização de auditorias, com a finalidade de: 

I — verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, 
avaliando o cumprimento das metas previstas nas leis orçamentárias, no mínimo 
uma vez por ano; 

II — comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, 
eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial; 

III — apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 
IV — examinar a escrituração contábil e a documentação a ela 

correspondente; 
V — examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a 

regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, 
economicidade e razoabilidade; 

VI — exercer o controle sobre os critérios adicionais bem como a conta 
"restos a pagar" e "despesas de exercícios anteriores"; 

VII — acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de 
celebração de convênios e examinando as despesas correspondentes, na forma do 
inciso V deste artigo; 

VIII — supervisionar as medidas adotadas pelo Legislativo para o 
retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 
e 23 da Lei Complementar n° 101/2000, caso haja necessidade; 

IX — realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de 
"restos a pagar" processados ou não; 

X — realizar o controle da destinação de recursos obtidos comi 
alienação de ativos, de acordo com as restrições impostas pela Lei ComplementarnP 
101/2000; 

XI — realizar outras atividades de manutenção do Sistema de Controle 
Interno. 
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Parágrafo único — Para o atendimento dos serviços de 
responsabilidade da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, será criado, 
oportunamente, por Lei, o cargo de Controlador, e respectiva remuneração. 

CAPITULO IV 
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 5°. O Sistema de Controle Interno será administrado pelo 
Controlador, o qual se manifestará através de relatórios, auditorias, inspeções, 
pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis 
irregularidades. 

Art. 6°. No desempenho de suas atribuições constitucionais e as 
previstas nesta Resolução, o Controlador do Sistema de Controle Interno poderá 
emitir instruções normativas, de observância obrigatória no âmbito do Legislativo 
Municipal de Indaiatuba, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a 
forma de controle interno e esclarecer as dúvidas existentes. 

Art. 7. Para assegurar a eficácia do controle interno, o SCI efetuará 
ainda a fiscalização dos atos e contratos de quem resultem receita ou despesa, 
mediante técnicas estabelecidas pelas normas e procedimentos de auditoria, 
especialmente aquelas estabelecidas Resolução CFC 780 de 24 de março de 1995. 

CAPÍTULO V 
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES 

Art. 8°. Verificada a ilegalidade de ato(s) ou contrato(s), o SCI de 
imediato dará ciência ao Presidente de Câmara Municipal, onde a ilegalidade for 
constatada e comunicará também ao responsável, a fim de que o mesmo adote as 
providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da lei, fazendo 
indicação expressa dos dispositivos a serem observados. 

Parágrafo único. Em caso da não-tomada de providências pelo 
Presidente da Câmara Municipal para a regularização da situação apontada em 60 
(sessenta) dias, o SCI comunicará em 15 (quinze) dias o fato ao Tribunal de Contas 
do Estado do São Paulo, nos termos de disciplinamento próprio editado pela Corte 
de Contas, sob pena de responsabilização solidária. 
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CAPÍTULO VI 
DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO 

Art. 9°. No apoio ao Controle Externo, o SCI deverá exercer, dentre 
outras, as seguintes atividades: 

I — organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do 
Tribunal de Contas, a programação anual de auditoria contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu 
controle, mantendo a documentação e relatório organizados, especialmente para 
verificação do Controle Externo; 

II — realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, 
emitindo relatórios, recomendações e parecer. 

CAPÍTULO VII 
DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 10. O Controlador deverá encaminhar a cada 12 (doze) meses, 
relatório geral de atividades ao Presidente da Câmara Municipal. 

CAPÍTULO VIII 
DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 11. Constitui-se em garantias do ocupante do cargo de Controlador 
do Sistema de Controle Interno e dos servidores que venham a integrar o Sistema: 

I- independência profissional para o desempenho das atividades; 
II — o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados 

indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle interno. 

§1°. O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação do SCI no desempenho de suas funções 
institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 

§2°. Quando a documentação ou informação prevista no inciso II deste 
artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, o SCI deverá dispensar tratamento 
especial de acordo com o estabelecido pelo Chefe do Poder Legislativo. 

§3°. O servidor lotado no SCI deverá guardar sigilo sobre-dados e 
informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do 
exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de 
pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de 
responsabilidade. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Pr 
Art. 12. Além do Presidente e do Contador, o Controlador do SCI 

assinará conjuntamente o Relatório de Gestão Fiscal, de acordo com o Art. 54 da Lei 
n° 101/2000. 

Art. 13. O Controlador do Sistema de Controle Interno fica autorizado a 
regulamentar as ações e atividades do SCI, através de instruções ou orientações 
normativas que disciplinem a forma de sua atuação e demais orientações. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 14. O Presidente da Câmara Municipal estabelecerá, em 
regulamento a forma pela qual qualquer cidadão, sindicato ou associação, poderá 
ser informado sobre os dados oficiais do Legislativo Municipal, relativos à execução 
dos orçamentos. 

Art. 15. O servidor do SCI deverá ser incentivado a receber 
treinamentos específicos e participar, obrigatoriamente: 

I - de qualquer processo de expansão da informatização da edilidade, 
com vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de 
controle interno; 

II — do projeto à implantação do gerenciamento pela gestão da 
qualidade total da Câmara Municipal; 

III — de cursos relacionados à sua área de atuação. 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 06 de maio de 2014 .  

Luiz Aìberto Pereira 
Presidente 

Luiz Carlos Chiaparine 
Vice-Presidefile- 

Hélio • 	ibeiro 
1° Secretário 

io Ma ao Kanesaki 
2° Secretário 



Luiz Alberto Pereira 
Presidente 

Luiz Carlos Chia arine 
Vice-Presidente 

Hélio Alves Ribeiro 
1° Secretário 

Célio I 	ao Kanesaki 
2°_Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

No sentido de atender às recomendações dos técnicos do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, encaminhamos para aprovação dos Nobres Pares o 

presente projeto de Resolução, que disciplina o Sistema de Controle Interno - 

SCI da Câmara Municipal de Indaiatuba. 

Atualmente, o sistema de controle interno não está regulamentado, no 

entanto, há um servidor efetivo responsável pelo controle interno, o qual 

produz os relatórios periódicos quanto às suas atribuições, o que não atende 

ao artigo 74 da Constituição Federal. 

Sistematicamente, o Tribunal de Contas, por seus técnicos, vem mencionando 

em seus pareceres a ausência de regulamentação do sistema de controle 

interno, razão pela qual, com a deliberação e aprovação do projeto de 

Resolução que ora apresentamos, atenderá a mais esse apontamento. 

Assim, contando com a compreensão dos Nobres Pares, solicitamos o apoio 

para a aprovação da presente propositura. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2014. 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos 	/LA /  Á-4,  sob n°  M)4  , tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n° ~0-.4  , com  1/4A  folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA DE SECILIZETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA DE h&ETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  

  

LUIZ ALBERTO PEREIRA 
Presidente 
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Processo n° 727 - PROJETO DE RESOLUÇÃO no. 04/2014 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, Resolução n° 0044/08, e na forma da certidão de fls. 09 da D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não há óbice para o 
recebimento da presente proposição, razão pela qual, sendo recebida, deverá 
ser lida na próxima sessão ordinária e, após, seguir os demais trâmites 
regimentais, caso não seja incluída em votação em sessão extraordinária. 
É o nosso entendimento, "sub censura superior". 

Indaiatuba, 06 de ju 	2014. 
/ 

José Arnaldo Caláti 
Assessor Jurídico 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

1. Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara 
MunicipaL e tendo em vista a certidão de fls. 09 
da Secretaria da Câmara, bem como o despacho da 
Assessoria Jurídica, RECEBO o Projeto acima 
referido. 

2. À Secretaria da Câmara para Leitura e posterior 
encaminhamento às comissões e incLusão da presente 
proposição na ordem do dia da próxima sessão 
ordinária, caso não o seja em extraordinária. 

Câmara MunicipaL de Indgiatuba, 06 de junho de 2014. 

Luiz ALb 	tfi iCr  oLinha" Pereira 
Preside 	da Câmara 
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PROCESSO N° 727 	- PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4/2014 

EMENTA: "Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno - SCI da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, e dá outras providências." 

AUTOR: A Mesa da Câmara Municipal 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" g 
tn 

Aos 11 de junho de 2014, realizou-se na Sala das Comissões, sob a w, 
Presidência do Vereador Maurício Baroni Bernardinetti e presentes 
os Vereadores, Carlos Alberto Rezende Lopes e Celio Massao 
Kanesaki, Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da 5 
"COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 1.:( 
65/70 do Regimento Interno, que analisa o projeto de Lei "sub tela". 

•-• 
Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Celio Massao 
Kanesaki, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 30  do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigo 58 e 
parágrafo único do RI. 

\ Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e, 
\ aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a turno único de 
votação (art. 177, § 1°, do RI) e será considerado aprovado se 
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obtiver voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara 
(art. 190, VIII). 

Destarte somos favoráveis que o Plenária delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Maurício Baroni Bernardinetti, Presidente e Carlos 
Alberto Rezende Lopes, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao 
Relatório apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão 
de "JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando-o em PARECER. 

Finalmente 	Presidente da Comissão, Vereador Maurício Baroni 
Bernardinetti,, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 

\\I  competentes ,‘‘pos a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, j sitndo-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, ná,  S ‘ retaria da Câmara. 

Maurício Baroni Bernardinetti 
Presidente 

1 
Carlos Alberto Rezende Lopes 
Vice-Presidente ■ 

\, 
Celio M 
Relator 

ao Kanesaki 
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PROCESSO N° 727 	- PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4/2014 

EMENTA: "Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno - SCI da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, e dá outras providências." 

AUTOR: A Mesa da Câmara Municipal 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

Aos 11 de junho de 2014, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Luiz Carlos Chiaparine e presentes os 11 
Vereadores, Helton Antonio Ribeiro e Helio Alves Ribeiro, Vice- 
Presidente 	

.# 
 e Relator, respectivamente a reunião da primeira sessão 

legislativa da "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO", nos 1 
termos dos artigos 65/70 do Regimento Interno. :11> 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Helio Alves 
Ribeiro, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 	 s, 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 2° do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
)C. RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 
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O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a turno único de 
votação (art. 177, § 1°, do RI) e será considerado aprovado se obtiver 
voto favorável da maioria simples, presente a maioria absoluta dos 
membros da Câmara (art. 189, I e §§ 1° e 2° ), salvo pedido de 
urgência especial. 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Luiz Carlos Chiaparine, Presidente e Helton Antonio 
Ribeiro, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Luiz Carlos 
Chiaparine, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

Luiz Carlos Chiaparine 
Presidente 

Helton Antonio Ribeiro 
Vice-Presidente 

Helio Alvt-Ribeiro 
Relator 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	  

DEPARTAMEN DE SECRETARIA. 
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DatR de 1-,)Éit)Piereçf t, :). 

RESOLUÇÃO N° 64/15 
	 /,24, / 

(A Mesa da Câmara Municipal) 

"Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno - SCI 
da Câmara Municipal de Indaiatuba e dá outras 
providências". 

LUIZ ALBERTO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal, 
usando as atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Resolução estabelece normas gerais sobre a fiscalização 
da Câmara Municipal de Indaiatuba, organizada sob a forma de Sistema de Controle 
Interno - SCI, especialmente nos termos do Art. 31 da Constituição Federal de 1988 
e Art. 59 da Lei Complementar n° 101/2000 — LRF e tomará por base a escrituração 
e demonstrações contábeis, os relatórios de execução e acompanhamento de 
projetos e de atividades e outros procedimentos e instrumentos estabelecidos pela 
legislação em vigor ou órgãos de controle interno e externo. 

Art. 2°. Para os fins desta Resolução, considera-se: 

I — Controle Interno: conjunto de recursos, métodos e processos 
adotados pela própria gerência do setor público, com a finalidade de comprovar 
fatos, impedir erros, fraudes e a ineficiência. 

II — Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos 
administrativos e fatos contábeis, com a finalidade de identificar se as operações 
foram realizadas de maneira apropriada e registradas de acordo com as orientações 
e normas legais e se dará de acordo com as normas e procedimentos de Auditoria. 

CAPÍTULO II 
DA FISCALIZAÇÃO E SUA ABRANGÊNCIA 

Art. 3°. A fiscalização da Câmara do Município de Indaiatuba será 
exercida pelo Sistema de Controle Interno, com atuação prévia, concomitante e 
posterior aos atos administrativos, objetivará a avaliação da ação governamental e 
da gestão fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. 
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CAPÍTULO III 
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO E SUA FINALIDADE 

Art. 4°. O servidor responsável pelo Sistema de Controle Interno da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, possuirá independência profissional para o 
desempenho de suas atribuições de controle em todos os órgãos e entidades desta 
Casa de Leis, em nível de assessoramento, com objetivo de executar as atividades 
de controle, alicerçado na realização de auditorias, com a finalidade de: 

I — verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, 
avaliando o cumprimento das metas previstas nas leis orçamentárias, no mínimo 
uma vez por ano; 

II — comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, 
eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial; 

III — apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 

IV — examinar a escrituração contábil e a documentação a ela 
correspondente; 

V — examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a 
regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, 
economicidade e razoabilidade; 

VI — exercer o controle sobre os critérios adicionais bem como a conta 
"restos a pagar" e "despesas de exercícios anteriores"; 

VII — acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de 
celebração de convênios e examinando as despesas correspondentes, na forma do 
inciso V deste artigo; 

VIII — supervisionar as medidas adotadas pelo Legislativo para o 
retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 
e 23 da Lei Complementar n° 101/2000, caso haja necessidade; 

IX — realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de 
"restos a pagar" processados ou não; 

X — realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a 
alienação de ativos, de acordo com as restrições impostas pela Lei Complementar n° 
101/2000; 

XI — realizar outras atividades de manutenção do Sistema de Controle 
Interno. 
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Parágrafo único — Para o atendimento dos serviços de 
responsabilidade da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, será criado, 
oportunamente, por Lei, o cargo de Controlador, e respectiva remuneração. 

CAPITULO IV 
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 5°. O Sistema de Controle Interno será administrado pelo 
Controlador, o qual se manifestará através de relatórios, auditorias, inspeções, 
pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis 
irregularidades. 

Art. 6°. No desempenho de suas atribuições constitucionais e as 
previstas nesta Resolução, o Controlador do Sistema de Controle Interno poderá 
emitir instruções normativas, de observância obrigatória no âmbito do Legislativo 
Municipal de Indaiatuba, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a 
forma de controle interno e esclarecer as dúvidas existentes. 

Art. 7°. Para assegurar a eficácia do controle interno, o SCI efetuará 
ainda a fiscalização dos atos e contratos de que resultem receita ou despesa, 
mediante técnicas estabelecidas pelas normas e procedimentos de auditoria, 
especialmente aquelas estabelecidas na Resolução CFC 780 de 24 de março de 
1995. 

CAPÍTULO V 
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES 

Art. 8°. Verificada a ilegalidade de ato(s) ou contrato(s), o SCI de 
imediato dará ciência ao Presidente de Câmara Municipal, conforme onde a 
ilegalidade for constatada e comunicará também ao responsável, a fim de que o 
mesmo adote as providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento 
da lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados. 

Parágrafo único. Em caso da não tomada de providências pelo 
Presidente da Câmara Municipal para a regularização da situação apontada em 60 
(sessenta) dias, o SCI comunicará em 15 (quinze) dias o fato ao Tribunal de Contas 
do Estado do São Paulo, nos termos de disciplinamento próprio editado pela Corte 
de Contas, sob pena de responsabilização solidária. 

CAPITULO VI 
DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO 

Art. 9°. No apoio ao Controle Externo, o SCI deverá exercer, dentre 
outras, as seguintes atividades: 

I — organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do 
Tribunal de Contas, a programação anual de auditoria contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu 
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controle, mantendo a documentação e relatório organizados, especialmente para 
verificação do Controle Externo; 

II — realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, 
emitindo relatórios, recomendações e parecer. 

CAPÍTULO VII 
DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 10. O Controlador deverá encaminhar a cada 12 (doze) meses 
relatório geral de atividades ao Presidente da Câmara Municipal. 

CAPÍTULO VIII 
DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 11. Constitui-se em garantias do ocupante do cargo de Controlador 
do Sistema de Controle Interno e dos servidores que venham a integrar o Sistema: 

I- independência profissional para o desempenho das atividades; 

II — o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados 
indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle interno. 

§1°. O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação do SCI no desempenho de suas funções 
institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 

§2°. Quando a documentação ou informação prevista no inciso II deste 
artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, o SCI deverá dispensar tratamento 
especial de acordo com o estabelecido pelo Chefe do Poder Legislativo. 

§3°. O servidor lotado no SCI deverá guardar sigilo sobre dados e 
informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do 
exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de 
pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de 
responsabilidade. 

Art. 12. Além do Presidente e do Contador, o Controlador do SCI 
assinará conjuntamente o Relatório de Gestão Fiscal, de acordo com o Art. 54 da Lei 
n° 101/2000. 

Art. 13. O Controlador do Sistema de Controle Interno fica autorizado a 
regulamentar as ações e atividades do SCI, através de instruções ou orientações 
normativas que disciplinem a forma de sua atuação e demais orientações. 



Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 20 • -evereiro de 2015, 185° de 
elevação à categoria de freguesia. 

BERTO PEREIRA 
Presidente 
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CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 14. O Presidente da Câmara Municipal estabelecerá, em 
regulamento a forma pela qual qualquer cidadão, sindicato ou associação, poderá 
ser informado sobre os dados oficiais do Município relativos à execução dos 
orçamentos. 

Art. 15. O servidor do SCI deverá ser incentivado a receber 
treinamentos específicos e participar, obrigatoriamente: 

I - de qualquer processo de expansão da informatização municipal, 
com vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de 
controle interno; 

II — do projeto à implantação do gerenciamento pela gestão da 
qualidade total municipal; 

III — de cursos relacionados à sua área de atuação. 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CERTIDÃO: Certifico que a presente Resolução foi publicada na Secretaria da Câmara, aos 
20 de f vereiro de 2015. 

INÁCIA MARIA MACELLA 
Diretora de Secretaria 
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Art. 3". Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 24 de fevereiro de 2015. 185" de elevação 
à categoria de freguesia. 
LUIZ ALBERTO PEREIRA 
Presidente 

An. 5". O Sistema de Controle Interno será administrado pelo Controlador, o 
qual se manifestará através de relatórios, auditorias. inspeções, pareceres e 
outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis 
irregularidades. 
Art. 6°. No desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas nesta 
Resolução, o Controlador do Sistema de Controle Interno poderá emitir 
instruções normativas, de observância obrigatória no âmbito do Legislativo 
Municipal de Indaiatuba, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre 
a forma de controle interno e esclarecer as dúvidas existentes. 
Art. 7". Para assegurar a eficácia do controle interno, o SC1 efetuará ainda a 
fiscalização dos atos e contratos de que resultem receita ou despesa, mediante 
técnicas estabelecidas pelas normas e procedimentos de auditoria, especialmente 
aquelas estabelecidas na Resolução CFC 780 de 24 de março de I995. 
CAPITULO V 
DAAPI.: RAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES 
Art. 8°. Verificada a ilegalidade de ato(s) ou contrato(s). o SCI de imediato dará 
ciência ao Presidente de Câmara Municipal, conforme onde a ilegalidade for 
constatada e comunicará também ao responsável, a fim de que o mesmo adote as 
providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da lei, fazendo 
indicação expressa dos dispositivos a serem observados. 
Parágrafo único. Em caso da não tomada de providências pelo Presidente da 
Câmara Municipal para a regularização da situação apontada em 60 (sessenta) 
dias, o SCI comunicará em 15 (quinze) dias o fato ao Tribunal de Contas do 
Estado do São Paulo, nos termos dc disciplinamento próprio editado pela Corte 
de Contas, sob pena de responsabilização solidária. 
CAPITULO VI 
DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO 
Art. 9°. No apoio ao Controle Externo, o SCI deverá exercer, dentre outras. as 
seguintes atividades: 
1— organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do Tribunal de 
Contas, a programação anual de auditoria contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle. 
mantendo a documentação e relatório organizados, especialmente para verificação 
do Controle Externo: 
II — realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle. emitindo 
relatórios. recomendações e parecer. 
CAPITULO VII 
DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO 
Art. 10.O Controlador deverá encaminhar a cada 12 (doze) meses relatório 
geral de atividades ao Presidente da Câmara Municipal. 
CAPITULO VIII 
DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO 
An. I 1. Constitui-se em garantias do ocupante do cargo de Controlador do 
Sistema de Controle Interno e dos servidores que venham a integrar o Sistema: 
1- independência profissional para o desempenho das atividades: 
11 — o acesso a quaisquer documentos, informações c banco de dados 
indispensáveis e necessários ao exercicio das funções de controle interno. 
§1°, O agente público que, por ação ou omissão. causar embaraço, constrangimento 
ou obstáculo à atuação do SCI no desempenho de suas funções institucionais, 
ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 
§2°. Quando a documentação ou informação prevista no inciso II deste artigo 
envolver assuntos de caráter sigiloso, o SCI deverá dispensar tratamento especial 
de acordo com o estabelecido pelo Chefe do Poder Legislativo. 
§3°. O servidor lotado no SCI deverá guardar sigilo sobre dados e informações 
pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercicio de suas 
funções, utilizando-os, exclusivtunenie, para a elaboração de pareceres e relatórios 
destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade. 
An. 12. Além do Presidente e do Contador, o Controlador do SCI assinará 
conjuntamente o Relatório de Gestão Fiscal, de acordo com o An. 54 da Lei n" 
101/2000. 
Art. 13. O Controlador do Sistema de Controle Interno fica autorizado a 
regulamentar as ações e atividades do SCI, através de instruções ou orientações 
nonnativas que disciplinem a forma de sua atuação e demais orientações. 
CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS 
An. 14. O Presidente da Câmara Municipal estabelecerá, em regulamento a 
forma pela qual qualquer cidadão, sindicato ou associação, poderá ser informado 
sobre os dados oficiais do Municipio relativos à execução dos orçamentos. 
Ar. IS. O servidor do SCI deverá ser incentivado a receber treinamentos 
específicos e participar, obrigatoriamente: 
1- de qualquer processo de expansão da informatização municipal. com  vistas 
a proceder à otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de controle 
interno: 

RESOLUÇÃO N° 64/15 
(A Mesa da Câmara Municipal) 
"Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno - SCI da Câmara Municipal de 
Indaiatuba e dá outras providências". 
LUIZ ALBERTO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal. usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 
CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES 
Art. I". Esta Resolução estabelece normas gerais sobre a fiscalização da Câmara 
Municipal de Indaiatuba. organizada sob a tirana de Sistema de Controle Interno 
- SCI. especialmente nos termos do Art. 31 da Constituição Federal de 1988 e 
An. 59 da Lei Complementar if 101/2000 — LRF e tomará por base a escrituração 
e demonstrações contábeis, os relatórios de e,xecução e açompanhamento dc 
projetos e de atividades e outros procedimentos c instrumentos estabelecidos 
pela legislação em vigor ou órgãos de controle interno e externo. 
An. 2'. Para os fins desta Resolução, considera-se: 
— Controle Interno: conjunto de recursos. métodos e processos adotados pela 

própria gerência do setor público, com a finalidade dc comprovar fatos, impedir 
erros, fraudes e a ineficiência. 
II —Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos administrativos 
e fatos contábeis, com a finalidade de identificar se as operações foram realizadas 
de maneira apropriada c registradas de acordo com as orientações e normas 
legais e se dará de acordo com as normas e procedimentos de Auditoria 
CAPITULO II 
DA FISCALIZAÇÃO E SUA ABRANGÊNCIA 
Art. 3". A fiscalização da Câmara do Município de Indaiatuba será exercida pelo 
Sistema de Controle Interno, com atuação prévia, concomitante e posterior aos 
atos administrativos, objetivará a avaliação da ação governamental e da gestão 
fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. 
CAPITULO III 
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO E SUA FINALIDADE 
Art. 4°. O servidor responsável pelo Sistema de Controle Interno da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, possuirá independência profissional para o 
desempenho de suas atribuições de controle em todos os órgãos e entidades 
desta Casa de Leis, em nivel de assessor mento, com objetivo de executar as 
atividades de controle, alicerçado na realização de auditorias, com a finalidade 
de: 
I — verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira. avaliando 
o cumprimento das metas previstas nas leis orçamentárias. no mínimo uma vez 
por ano; 
11— comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto á eficácia, eficiência, 
economicidade e efetividade da gestão orçamentária. financeira e patrimonial; 
III — apoiar o controle externo no exercicio de sua missão institucional; 
IV — examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente; 
V —examinaras  fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade 
das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade. legitimidade, 
economicidade e razoabi I idade: 
VI — exercer o controle sobre os critérios adicionais bem como a conta "restos a 
pagar" e "despesas de exercícios anteriores"; 
VII — acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de 
convênios e examinando as despesas correspondentes. na forma do inciso V 
deste artigo; 
VIII — supervisionar as medidas adotadas pelo Legislativo para o retomo da 
despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 
da Lei Complementar n° 101/2000, caso haja necessidade: 
IX — realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de "restos 
a pagar" processados ou não: 
X — realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de 
ativos, de acordo com as restrições impostas pela Lei Complementar n° 1011 
2000; 
XI — realizar outras atividades de manutenção do Sistema de Controle Interno. 
Parágrafo único — Pare o atendimento dos serviços de responsabilidade da 
Coordenadoria do Sistema de Controle Interno. será criado. oportunamente, 
por Lei. o cargo de Controlador, e respectiva remuneração. 
CAPÍTULO I v 
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
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II — do projeto à implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade total 
municipal; 
III — de cursos relacionados à sua área de atuação. 
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 20 de fevereiro de 2015, 185° de elevação 
à categoria de freguesia. 
LUIZALBERTO PEREIRA 
Presidente 
CERTIDÃO: Certifico que a presente Resolução foi publicada na Secretaria da 
Câmara, aos 20 de fevereiro de 2015. 
INÁCIA MARIA MACELLA 
Diretora de Secretaria 

PRESS ALTA 
CUIDADOS NECE sÁ:-2,10S PARA EVITAR 

• Deixar de fumar; 

• Reduzir o peso; 

• Limitar o consumo de álcool; 

1111 Realizar as atividades físicas 30 a 
45 minutos por dia; 

• Fazer uma dieta adequada em 
alimentos que contém 
cálcio, potássio e magnésio; 

• Diminuir a ingestão de ácidos 
graxos e colesterol; 

• Diminuir ou evitar a ingestão de 
condimentos enlatados. 

Lembre-se: Pressão alta pode não 
apresentar sintomas e causar a morte. 

Secretaria de Saúde 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE INDAIATUBA 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	 folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

/ 35  / zol5 

  

José Leandro, á * /  ecido dos Santos 
Assistente de Departamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  / / 	/ 	 

IL(')  
!nada Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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